
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

! SECRETARIAMUNICIPALDE GOVERNO

— PROJETODE LEI COMPLEMENTARNº /2025 —

“Revogaa Lei Complementarnº 207, de 27 de
marçode 2024, que instituiuo ImpostoPredial
€ TerritorialUrbanoSustentável(IPTU Verde)
no Município de Pirassununga e dá outras
providências.”

O PREFEITOMUNICIPAL DE PIRASSUNUNGAfaz saber que a
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º Fica revogada,em sua integralidade,a Lei Complementar
nº 207, de 27 de março de 2024, que instituiuo ImpostoPredial e TerritorialUrbano
Sustentável(IPTU Verde) no Municípiode Pirassununga.

Art.2º Esta Lei Complementarentra em vigor na data de sua

publicação.
Pirassununga,13 de novembrode 2025.

    FERNANDO

FERNANDO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

! SECRETARIAMUNICIPALDE GOVERNO

— JUSTIFICATIVAAO PROJETODE LEI COMPLEMENTAR' /2025 —

SenhorPresidente,
SenhoresVereadores,

Encaminhamospara apreciação desta Colenda Câmara o presente Projeto de Lei
Complementar,que dispõe sobre a revogaçãointegralda Lei Complementarnº 207,
de 27 de marçode 2024, a qual instituiuo denominado“IPTU Verde”no Municípiode

Pirassununga.
Embora reconheçamosa relevância da pauta ambiental que inspirou a edição da
mencionada legislação, verifica-se que a referida norma foi aprovada sem
observânciados requisitos constitucionaise legais indispensáveisà concessão de
benefíciostributários.

O art. 113 do Ato das Disposições ConstitucionaisTransitórias, introduzido pela
Emenda Constitucional nº 95/2016, determina que toda proposição legislativa que
acarrete renúncia de receita deve estar acompanhada da estimativa de impacto
orçamentárioe financeiro.No mesmosentido, a Lei Complementarnº 101/2000(Lei
de ResponsabilidadeFiscal), em seu art. 14, exige a demonstraçãodo impacto, a
previsãona lei orçamentáriaou a adoçãode medidascompensatórias.
Nenhum desses requisitos foi atendido na tramitação da Lei Complementar nº
207/2024, configurando vício formal e inconstitucionalidade,além de risco de
responsabilizaçãodo gestor municipalpela manutençãode benefíciofiscal concedido
à reveliada LRF.

Ademais,constatou-sesobreposiçãonormativae administrativaentreo IPTU Verde e

programasjá instituídos pelas Leis Complementaresnº 74/2007, nº 81/2007 e nº
179/2022 (Programa Muro e Calçada), o que gera insegurança jurídica aos
contribuintese complexidadedesnecessáriaà administraçãotributária.

Diantedisso, a medidaora propostabusca resguardara legalidadeestrita na gestão
das finanças públicas, prevenir apontamentos por parte dos órgãos de controle
externo— em especialo Tribunalde Contasdo Estadode São Paulo — e permitirque
eventual política pública ambientalde incentivofiscal seja futuramentereavaliadae
reproposta,desdeque devidamenteinstruídacom estudosde impactoorçamentárioe

mecanismosde compensaçãofinanceira.

Nestestermos,contamoscom a aprovaçãoda presenteproposição,de modo a evitar
riscos jurídicos,fiscais e administrativosao Município.

Pirassununga,13 de novembrode 2025. 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

! SECRETARIAMUNICIPALDE GOVERNO

— PROJETODE LEI COMPLEMENTARNº /2025-

“Dispõe sobre a revogação da Lei
Complementar nº 209, de 31 de julho de
2024, que autoriza a concessão de uso de
imóvel de propriedade do Município de
Pirassunungaà empresa ENERCO - Energia
e CoogeraçãoLtda., visandoà construçãode
um Centro de Tratamento de Câncer, e dá

outrasprovidências.”

O PREFEITOMUNICIPAL DE PIRASSUNUNGAfaz saber que a
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º Fica revogadaem seu inteiro teor a Lei Complementarnº
209, de 31 de julho de 2024, que autoriza a concessão de uso de imóvel de
propriedade do Município de Pirassununga à empresa ENERCO — ENERGIA E

COOGERAÇÃO LTDA., visando à construção de um Centro de Tratamento de
Câncer,e dá outrasprovidências.

Art.2º Esta Lei Complementarentra em vigor na data de sua

publicação.
Pirassununga,13 de novembrode 2025.

FERNANDO
LUBRECHET
19043407844

FERNANDOLUBRECHET
Prefeito Municipal
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